
LEI MUNICIPAL N.º 6.856, DE 29 DE OUTUBRO DE 2008.

Amplia  meta nas Leis  Municipais  nº  6.256 
PPA-2006/2009  e  nº  6.644  LDO/2008  e 
autoriza a abertura de Crédito Especial  no 
Orçamento  de  2008,  no  valor  de  R$ 
180.000,00.

ALEXANDRE  A.  GOELLNER,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.  1º  Fica  ampliada  no  Anexo  de  Programas,  Metas  e  Objetivos  da  Lei 
Municipal  n.º  6.256/06  –  Plano Plurianual  2006/2009 e  no Anexo de Metas,  Prioridades  e 
Objetivos da Lei Municipal  n.º 6.644 – LDO/2008, no órgão, unidade, função, sub-função e 
programa  orçamentário,  com  a  classificação,  especificação  do  objetivo,  recursos  descritos 
nesta Lei, à seguinte ação, meta e fonte de recursos:

a)Órgão:  07  –  Secretaria  Municipal  de  Educação e  Cultura;  Unidade:  02  – 
FUNDEB;  Função:  12 – Educação Sub-função:  365 – Educação Infantil;  Programa:  234 – 
Educação Infantil - Creche; Ação: Aquisição de Imóvel;  Meta: Aquisição de um imóvel para a 
instalação  de  uma  Escola  de  Educação  Infantil,  no  Bairro  Santo  Antônio;  Recurso:  31  – 
FUNDEB.

  Art. 2º Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Especial no Orçamento 
do corrente exercício no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), com a seguinte 
classificação: 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0702 - FUNDEB

0702.12365234.xxxx - Aquisição de Imóveis
xxxx/344906100000000 - Aquisição de Imóveis..........................................R$ 180.000,00

Art. 3º Servirá de cobertura do Crédito Especial autorizado pelo artigo anterior, a 
tendência  do  excesso  de  arrecadação  do  Recurso:  0031  -  Fundo  de  Manutenção  e 
Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação – 
FUNDEB, no valor de R$ 180.000,00. 

Art. 4º Esta lei entra vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 29 de outubro de 2008.

                            ALEXANDRE A. GOELLNER
                                   Prefeito 

Registre-se e Publique-se no Painel de 
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Secretária da Administração
Designada 
SMEC/CBS
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